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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 79/2012
de 16 de abril

O Presidente da República decreta, nos termos do 
artigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificada a Convenção entre a República Portuguesa 
e a República do Panamá para Evitar a Dupla Tributação 
e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre 
o Rendimento, assinada na cidade do Panamá em 27 de 
agosto de 2010, aprovada pela Resolução da Assembleia 
da República n.º 48 /2012, em 24 de fevereiro de 2012.

Assinado em 3 de abril de 2012.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 5 de abril de 2012.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Decreto do Presidente da República n.º 80/2012
de 16 de abril

O Presidente da República decreta, nos termos do 
artigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo entre a República Portuguesa e a 
Região Administrativa Especial de Hong Kong da Repú-
blica Popular da China para Evitar a Dupla Tributação e 
Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre o 
Rendimento, assinado em Hong Kong em 22 de março de 
2011, aprovado pela Resolução da Assembleia da Repú-
blica n.º 49 /2012, em 24 de fevereiro de 2012.

Assinado em 3 de abril de 2012.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 5 de abril de 2012.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 48/2012

Aprova a Convenção entre a República Portuguesa e a República 
do Panamá para Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão 
Fiscal em Matéria de Impostos sobre o Rendimento, assinada 
na cidade do Panamá em 27 de agosto de 2010.

A Assembleia da República resolve, nos termos da 
alínea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Consti-
tuição, aprovar a Convenção entre a República Portuguesa 
e a República do Panamá para Evitar a Dupla Tributação 
e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre 
o Rendimento, assinada na cidade do Panamá em 27 de 
agosto de 2010, cujo texto, nas versões autenticadas nas 
línguas portuguesa, espanhola e inglesa, se publica em 
anexo.

Aprovada em 24 de fevereiro de 2012.

O Presidente da Assembleia da República, em exercício, 
António Filipe.

CONVENÇÃO ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA E A REPÚ-
BLICA DO PANAMÁ PARA EVITAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO E 
PREVENIR A EVASÃO FISCAL EM MATÉRIA DE IMPOSTOS 
SOBRE O RENDIMENTO.

A República Portuguesa e a República do Panamá, dese-
jando celebrar uma Convenção para Evitar a Dupla Tribu-
tação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos 
sobre o Rendimento, tendo em vista promover e reforçar 
as relações económicas entre os dois países, acordam no 
seguinte:

CAPÍTULO I

Âmbito de aplicação da Convenção

Artigo 1.º
Pessoas visadas

A presente Convenção aplica -se às pessoas residentes 
de um ou de ambos os Estados Contratantes.

Artigo 2.º
Impostos visados

1 — A presente Convenção aplica -se aos impostos sobre 
o rendimento exigidos em benefício de um Estado Contra-
tante, ou das suas subdivisões políticas ou administrativas 
ou autarquias locais, seja qual for o sistema usado para a 
sua cobrança.

2 — São considerados impostos sobre o rendimento 
todos os impostos incidentes sobre o rendimento total ou 
sobre elementos do rendimento, incluídos os impostos 
sobre os ganhos derivados da alienação de bens mobiliários 
ou imobiliários, os impostos sobre o montante global dos 
vencimentos ou salários pagos pelas empresas, bem como 
os impostos sobre as mais -valias.

3 — Os impostos actuais a que a presente Convenção 
se aplica são, nomeadamente:

a) No Panamá:
O imposto sobre o rendimento previsto no Código Fis-

cal, Libro IV, Título I, e respectivos decretos e regulamen-
tos conexos;

(a seguir referido pela designação de «imposto pana-
mense»);

b) Em Portugal:
i) O imposto sobre o rendimento das pessoas singulares 

(IRS);
ii) O imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas 

(IRC); e
iii) A derrama;

(a seguir referidos pela designação de «imposto portu-
guês»).

4 — A Convenção será também aplicável aos impostos 
de natureza idêntica ou substancialmente similar que 
entrem em vigor posteriormente à data da assinatura da 
Convenção e que venham a acrescer aos actuais ou a 
substituí -los. As autoridades competentes dos Estados 
Contratantes comunicarão uma à outra as modificações 
significativas introduzidas nas respectivas legislações 
fiscais.




